INDICAÇÃO Nº 209/2007
ASSUNTO: Reivindicação (Faz)

AUTOR: Vereador João Bosco de Castro Borges - Bosquinho
Excelentíssimo Senhor Presidente,

 


O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a criação do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador - CRST.

        Câmara Municipal de Patos de Minas, 31 de julho de 2007.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho





Vereador

JUSTIFICATIVA:

 



O Programa do Ministério da Saúde, dentro do SUS – Sistema Único de Saúde, na Portaria nº.2437 em que Dispõe sobre a Ampliação e o Fortalecimento da Rede Nacional de Atenção à Saúde do Trabalhador, orienta a criação em todos os Municípios dos CRST.

 



A importância de ampliar a discussão sobre a saúde do trabalhador é fundamental, pois é cada vez maior o número de pessoas que desenvolvem doenças do trabalho. 

 



O acidente de trabalho é um termo que se refere a todos os acidentes que ocorrem no exercício da atividade do trabalhador, no percurso de casa para o trabalho ou na vinda do trabalho para casa. Os eventos que contribuem diretamente para a ocorrência de um agravo também são considerados como acidentes de trabalho. Um acidente de trabalho pode causar morte ou lesão que provoque a redução temporária ou permanente da capacidade para o trabalho.

 



A área de saúde do trabalhador refere-se a um campo do saber que visa compreender as relações entre o trabalho e o processo saúde/doença. O direito à saúde e à vida passa pela transformação dos processos de trabalho que, de geradores de doenças e mortes, passam a ser fatores de proteção e promoção da vida.
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No sistema público de saúde brasileiro, a saúde do trabalhador é um desafio. A implantação de um serviço de saúde para o atendimento integral aos trabalhadores, denominado Centro de Referência em Saúde do Trabalhador-CRST, com o objetivo de, em se conhecendo do que adoecem e morrem os trabalhadores, contribuir para uma construção de uma política pública.

 



O intuito é o de promover a saúde e prevenir novos casos de doenças e mortes no trabalho. Fazer esta organização para propiciar o atendimento aos trabalhadores adoecidos em função de suas atividades laborais, é de fundamental importância. Além do esforço em evitar novos adoecimentos por meio de ações que transformem os ambientes de trabalho causadores de danos à saúde.

 



O direito à saúde implica garantir trabalho em condições dignas, com amplo conhecimento e controle dos trabalhadores sobre o processo e ambiente de trabalho.

 



Este espaço não é somente para atender os trabalhadores que já possuem alguma doença, mas principalmente, propiciar aos mesmos, informações necessárias para que os acidentes cada vez mais sejam evitados.
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